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PORTARIA N.° 09/2022, de 25 de janeiro de 2022.
Concede Férias a Servidora Pública Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
REGIMENTAIS,

R E S O L V E :
Art. 1o - Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal 

FABIANA MENEGOL, brasileira, portadora do RG n° 8.445.076-6 IIPR, inscrita no 
CPF sob n° 055.826.849-80, ocupante do Cargo de Coordenadora do Controle 
Interno.

Art. 2o - Sendo convertido 1/3 das ferias em abono pecuniário, conforme § 3o, 
incluído pela Lei n.° 929/2011, de 30 de novembro de 2011, ao artigo 7o, da Lei n.° 
828/2011, de 06 de janeiro de 2011 e conforme o § 4o, do artigo 113, da Lei n.° 
1114/2013, de 26 de novembro de 2013, alterado pela Lei n.° 1821/2019, de 26 de 
novembro de 2019.

Período Aquisitivo: 28/12/2020 a 27/12/2021.
Período de Férias: 07/02/2022 a 26/02/2022.
Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 25 de 

janeiro de 2022.
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PORTARIA -  N° 09/2022 
PORTARIA N.° 09/2022, de 25 de janeiro de 2022.

Concede Férias a Servidora Pública Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, REGIMENTAIS,

R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal FABIANA MENEGOL, brasileira, portadora do RG n° 8.445.076-6 

IIPR, inscrita no CPF sob n° 055.826.849-80, ocupante do Cargo de Coordenadora do Controle Interno.
Art. 2° - Sendo convertido 1/3 das ferias em abono pecuniário, conforme § 3°, incluído pela Lei n.° 929/2011, de 30 de novembro de 2011, ao 

artigo 7°, da Lei n.° 828/2011, de 06 de janeiro de 2011 e conforme o § 4°, do artigo 113, da Lei n.° 1114/2013, de 26 de novembro de 2013, alterado 
pela Lei n.° 1821/2019, de 26 de novembro de 2019.

Período Aquisitivo: 28/12/2020 a 27/12/2021.
Período de Férias: 07/02/2022 a 26/02/2022.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 25 de janeiro de 2022.

Nilson Mário Konig
Presidente

PORTARIA -  N° 010/2022 
PORTARIA N.° 10/2022, de 25 de janeiro de 2022.
Concede Férias a Servidora Pública Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, REGIMENTAIS,

R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora MARGARET STENGHELE DA SILVA, brasileira, portadora do RG n° 7.051.823-6 SSP- 

PR, inscrita no CPF sob n° 017.117.939-06, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada pela Portaria n° 14/2009.
Período Aquisitivo: 20/10/2020 a 19/10/2021.
Período de Férias: 14/02/2022 a 05/03/2022.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 25 de janeiro de 2022.

Nilson Mário Konig
Presidente
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